
L E I N . 5.622, D E 18 D E D E Z E M Í B K O U E 1958 j 

Declara de utilidade públ ica a" "Sociedade" 
Paulista Gâes Pastores Alemães ' ' , desta Capital. - .,.! 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O : D E . S A O P Á U L Ó : 

F a ç o saber, que a Assemblé i a Legis la t iva decreta e, su 
p r o m u l g o a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — É declarada de uti l idade, p ú b l i c a á " S o 
ciedade Pau l i s t a C ã e s Pastores A l e m ã e s " , desta Cabritai 

A r t i g o 2.o — E s t a l e i e n t r a r á em vigor na .data de sua 
p u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do Governo do Es tado de Pau lo , aos 18 ae de
zembro de 1958. 

, J Â N I O Q U A D R O S 
Oscar Pedroso. H o r t a -

• Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negóc ios do Governo, aos 19 de dezembro de 1958. 

Allino S a n t a r é m 
Di re to r G e r a l , Subst i tu to 

! L E I Ni 5.023, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958 

Autoriza o Poder Executivo a doar imóvel des
tinado a integrar o p a t r i m ô n i o de F u n d a ç ã o , me
dian te condições , e da outras providências . 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decreta e ea 

prcn iu igo a seguinte, lei: 

Ar t igo l.o — P i c a a Fazenda do Estado au tor izada a 
doar â f u n d a ç ã o a ser i n s t i t u í d a pela ' Sociedade Civ i ] 
L i c e u Pasteur , nos termos do art igo 2.o desta le i , o i m ó -
ve i de sua propriedade, inclusive beniei tor ias e eventuais 
di re i tos a c e s s ó r i o s , , c o m a á r e a de 15.327 m2 (quinze m i i 
e trezentos e vinte e sete cnetros quadrados) , s i tuado a 
r u a M a i r i n q u e , 256, V i l a M a r i a n a , m u n i c í p i o e comarqa da 
C a p i t a l , onde funciona a t u a l m e n t e ' ó " L i c e u P a s t e u r " .2 
c o m as seguintes c o n f r o n t a ç õ e s : 

" M e d e o terreno, no a l inhamento da r ua M a i r i n q u e , 
126,40 m (cento e v inte e seis metros e quarenta cen
t í m e t r o s ) , aproximadamente ; no canto chanfrado ã e s t a 
r u a com a Diogo de F a r i a , mede cerca de 3,60 m ( t r ê s 
metros e sessenta c e n t í m e t r o s ) ; no a l inhamento aesta ú l 
t i m a r u a mede 175,70 m (cento e setenta e c inco -netras 
e setenta c e n t í m e t r o s ) , « ra i s ou menos;: no canto <rhan-
í r a c i o desta ú l t i m a r ua com a C ò r o n e i L i sboa mede cer
c a de 3,55m ( t r ê s metros e cinquenta e. c inco c e n t í m e 
t r o s » ; no a l inhaerento desta ú l t i m a r u ã mede mais ou 
m e n o s , 102,80 m (cento e dois metros e ->iten-ta c e r r í m e -
tros.»; e do iado oposto e paralelo à R u a Diogo de F a 
r i a confrontando com -quem de . t i i re í te , mede, re . -peniva-
m'2nte, e m t r ê s segmentoa de reta, par t indo -da rua M a i 
r inque, 92,10 m (noventa e dois metros e dez c e n t í m e 
t ros ) , 10 .2Cm. idez metros e v in te c e n t í m e t r o s ) - e •6B.80m 
(sessenta e oi to metros e oi tenta c e n t í m e t r o s » . Ence r ra 
o p e r í m j t t c 'deicritò- a á r e a d è 19.900 t r2 (dezenove m i l 
e novecentos me-ros cuadrados .v mas ou menos Quan to 
às benfeitorias, medem: obra acabada' — 6.318 "30 m2 — 
(seis n i i l e trezentos e dezoito metros quadrados e oi tenta 
õecimetr-os quadrados) ; obras n ã o terminadas 2.689 30' 
mi (dois m i l e oitocentos e oi tenta e riòve metros qua
drados e t r i n t a d e c í m e t r o s quadrados) ; a l é m destas a inda 
ex.s tem outras > camo-a ja ro inamen tos , quadras ae jogos 
com alaerbraaos, s radis , muros, e t c " . - '-'" 

A r t i g o 2.o — A d c a ç ã o de que t ra ta o art igo. anter ior 
f i c a r á sujeita as seguintes c o n d i ç õ e s : 

1 — a. d o n a t á r i a será. erigida, em f u n d a ç ã o , come suces
sora 3o acervo da Sociedade C i v i l L i c e u Pas teur de S ã o 
P a u l o . 

I I — n ã o p o d e r á a f u n d a ç ã o a l terar a sua f i n a U d a á e 
educat iva exercida ou a 'ser exercida ^ m todos J S graus 
d » ensinrv sem- prejuízo- d a e x e c u ç ã o de cursos de exten
s ã o ou - de programas cul tura is conexos, f inal idade essa. 
ç u e á e v e r á constar expressamente dos respectivos estatu
tos; • - -

m — a f u n d a ç ã o , a t r a v é s de d i s p o s i ç ã o e s t a t u t á r i a , 
p o r a a, d i spos i ção do Governo do Estado lugares g r a t u i 
tos, em n ú m e r o , correspondente a 5% (cinco po r cento) 
sobre o' totai ae a í u n o s . a se rem'preenchidos por atuno-s 
pobres, por i n d i c a ç ã o da Secre tar ia da . E d u c a ç ã o r u da 
Univers idade de Sã- Pau lo e na forma estabelecida no re
gulamento a ser ba ixado e tü decreto exeeutivoy 

I V — a f u n d a ç ã o , no desenvolvimento de sua f i n a l i 
dade- educat iva, o b s e r v a r á as exisrêncla t m í n i m a s legais 
federais cu estaduais, n á o rgan ização , dos seus curses, p a 
r a as efeitos de reconhecimento, nas respectivas esferas, 
q u a n d o ' couber;' ' ' • " " ' • " 

.V — orno c l á u s i ^ a e s t a t u t á r i a s » r í í s t . a b a t e e d a i 
r e v e r ã o à F a z e n d a do Es tado dos i m ó v e i s e bens doa
dos peio r t igo IJO, no caso ae. e x t i n ç ã o aa f u n c a ç a o ou 
ae a l t e r a ç ã o substanciai ae suai f inal idade, u c r a v e ? de
nunc i ada esta b e l o - M i n i s t é r i o P ú b l i c o ; e ' 

V I — á f u n d a ç ã o - d a r ã q u i t a ç ã o a Fazenda io Es tada 
de quaisquer direitos c r e d i t ó r i o s que possa haver contra 
e la raso ot receba n o ' s e u . ato const i tut ivo. 

Ar t igo 3.0 — Enquan to hao se ionst i tuir a t u n d a c ã 
r e fe -áda . .observadas-as cond ições do art igo anterior, f ica 
? Fazenda do Estado autor izada a ceder em w m e d a t o 
por prazo indeterminado, o imóvei e benfeitorias de que 
t r a t a o artigo l.o, rat i f icando, oara .todos os efeitos le-
tp>'-o ? de d^e i to * cessão de '•!«> »«t«»b?ieeid<» ">e!o J>e~-
creto n. £ .486, de 22 de a b r i l : de.1932, à Sociedade C i v i l 
L i t v u Pas teur de S ã o Fauio , como sucessora da Sociedade 
C i v i l L i ceu F r a n c o - B r a s i l s i r o " S ã o P a u l o " , obedecidas as 
r)orrr"?<! oelas duais vem funcionadar.do o L iceu Pasteur . 

Art ieu '4 .o — Es ta ie i e n t r a r á é m vigor na data de sus 
p u b l i c a r ã o . . - • ' - . 

. Art"'?c 5,o — R?'roenm-se « s disrw-^irfies «rc •>ori*'"*Hp. 
Palác io , do Governo-jdo Estado de S ã o Paulo , aos IS 

fie dezembro ds 1958. . 
J Â N I O Q U A D R O S 
Oscar Pedrqso H o r t a 
Alípio C o r r ê a Neto 

P u b l i c a d a n a Di re to r i a Ge ra i da Secre ta r i a , de Estad~> 
dos í í egóc ios do Governo. B-->F 19 de dezembro ae 1853. 

A l t i n o S a n t a r é m 
D i r e t o r G e r a i Substi tuto 

t ' E I , N . 5.024, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1Ç38 

Dispõe sobre aqu i s i ção , por d o a ç ã o , de i m i v e l 
t s i tuado no m u n i c í p i o de G u a r a t i n g u e t á ^ 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U I O : 
F a ç o saoer que a- A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva de-ireta e eu 

promulgo, a seguinte l e i : - . , 
Ar t igo l.o — F i c a a Fazenda do Estado autor izada a ' 

adqu i r i r , p o r . d o a ç ã o , da Prefe i tura M u n i c i p a l de G u a r a f n -
g u e t á , o imóve i adiante caracterizado, si tuado no m u n i c í 
p i o do mesmo nome, no qual foi c o n s t r u í d o o p r é d i o . -to 
G r u p o Escolar " F l a m í n i o Lessa" , a saber: 

" D m terreno de, forma i r regular com a á r e a , de 
4.531 m2 (quatro m i l , quinhentos e t r i n t a - e uni me
tros quadrados), com frente pa ra a R u a T a m i n d a r é , 
OKdemede 63 m (sessenta e ' r ê s metros), contrr-ntau-
âow em seus dijrersos.ladios,. c a m - G e r m a n o - F ^ u ^ é ã o ; , : 

J o s é J u v e n a l Mon te i ro , Benedi to Exped i to .SantQ V e 
lho , Al f redo-Antunes , A n t ô n i o de O l i v e i r a B r o c a F i l h o 
é com terrenos, da Fazenda E s t a d u a l " . -, 

s. A r t i g o 2.p — E s t ã l e i e n t : á r á é m ' v i g o r n a da ta .de soa 
p u b l i c a ç ã o . • y 

Art igo . 3.o — Revogam sV as d ispos ições é m c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Kstado de P a ú l p , aos 18 ae .de

zembro de 1958. 
J A N I Õ Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H o r t a 
Alípio Corrêa Netto ' 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l , d a Secre tar ia d è Es tado 
dos Negóc ios do Governo, aos 19 de dezembro de l â b 8 . 

A l t i n o S a n t a r é m 
Di re to r G e r a l , Subs t i tu to 

L E I N . 5.025, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 195» 

Dispõe sobre <y estabelecimento de uma •faixa 
de proteção em torno de estabeelcimento hospitala
res oficiais em zonas rurais do Estado, 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : 
F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eo 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g c l .o — E considerada de c a r á t e r estr i tamente re

s idencial a zona de l imi t ada pela f a ixa de m i l metros de 
ia rgura em torno das divisas, muradas ou cercaaaa. dos 
n o s o c o m i ó s oficiais , s i tuados no In ter ior do Estado, em zo
nas ru r a i s . • ' ' . 

P a r á g r a f o ú n i c o — N a a e e p ç ã d de estr i tamente "resi
dencia l , de que t ra ta este art igo, f i ca compreendida, ex
pressamente, a p r o i b i ç ã o de h o t é i s .de casas de p e n s ã o , re 
gistradas oú n ã o , de d ive r sões em gera l , bares e~ estabeleci
mentos c o n g ê n e r e s em que se v e n d a m bebidas, assim como 
qualquer t ipo de c o m é r c i o e i n d ú s t r i a . 

A r t i g o 2.o — A s casas exclusivamente de h a b i t a ç ã o , de 
que cogi ta o ar t igo anterior, só s e r ã o c o n s t r u í d a s dSpois de 
aprovado plano de loteamento e ar ruamento pe la a u t o r i 
dade s a n i t á r i a estadual, man t ido o recuo rn in imo de Ü 
(seis) metros do a l inhamento da r u a . 

Ar t igo 3.o — A s c o n s t r u ç õ e s permi t idas pe ia presente 
l e i d e v e r ã o , a inda localizar-Se à d i s t â n c i a m í n i m a de 100 
(cem) metros das divisas dos nósocômiòs , aproveitado 6 es
p a ç o in terca lar com obras de -parqueamento. 

A r t i g o 4.o — E s t a l e i e n t r a r á e m vigor na data de 
sua p u b l i c a ç ã o . . 

A r t i g o 5.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado dg Paulo , aos 18 de de

zembro de 1958. 
J Â N I O Q U A D R O S 
Oscar Pedroso H o r t a 
Fauze Car los 
Benedi to de C a r v a l h o Veras 

Pub l i cada n a Di re to r i a G e r a l 'da Secre tar ia-de Estado 
dos Negóc ios do Governo , aos 19 de dezembro de 19b8. 

A l t i n o S a n t a r é m -
Di re to r G e r a l , Subst i tu to • 

L E I N . 5.026, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 1958 

M o d i f i c a leis de aux i l io . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O : -
F a ç o saber que a Assembleia Leg i s la t iva decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o l .o —* F i c a m cancelados os i tens I I e . I I I do 

n. 37, e n . l á t o i t em XI do n . 206,"ós i tens J i C V l I l e 
C C C X e i X i o n . 248, os itens I , I I 3 . X I V do . i . 260 e os 
itens I e IV rio n . . 276, todos do a r t . l .o da L e i n . í.48.2, 
ae il de ieze t rbre de 195?: e o i t e m V I Í do n . i f â do a r t . 
l .o da L e i n . 2.917, de 28 ds dezembre de 1954. 

i r t i g o i . i - — F i c a m c a n ç e i a d o s 3 a. .1 do i t e m I V , 
o i t em V I , o a 4 do i t e m V I I , os i tens V X t l e I X , O Ü 
n s . 1 e 2 do i t e m X e os n s . 6, 8, 10 e 12 do i t e m X I 
todos-da Reiv^c a. 43 do a r t . l . c da L e i n . 3.333, ü e 
31 ae-dezemci ' de 1955; e. os ns. 3 e 4 do i t e m V i Ca 

- R e l a ç ã o n . i9 dc a r t . l .o da L e i n . 3.333. de 21 de dezem-
bro ; áe 1555, c o m a r e d a ç ã o que lhe fo i dada pelo art.-
3.0 da L e i a . 4.057, de 20 de agosto de 1957. 

A r t i g a 3,o — F i c a m cancelados bs ns. 1, 2: é 3 do i t em 
r, o i t e m IX, os ns. 1 a 2 do i t e m I I I , o i t e m I V , o n . 
3. do i t e m V . O Í i tens V I .e v n , os ns. 1, 2, 4 s T do t e m 
V I I I , os r i s . 1 2 è 5 do i t e m I X e o i t e m X , todos "da 
R e l a v ã c n . 48: e ò i t em. I V , os ns: 4, 26, 27 '3 30 do i t e m 
VI da ' R e l a ç ã o n. 61, ambas do a r t . 1.0 d a L e i n . J.735, 
ae 11. ^e j anwrc de 1957. 

ft.rtigo 4.0 — F i c a m cancelados o item I V do art. 
3.0: da L e i e - 4.S28 de- 31 de dezembre de 1957- o i t e m 
I I I e os ns. 3 e 18 do i t e m V I da R e l a ç ã o n. 57.do art. 
; o da u e i a. a.735, de 17 de-janeiro de 1957 com a - « d a 
ç ã o }ue l h » tet dada pelo a r t . -3.0 da -Le i a . 4.787, de 
32 de agosto de 1958. 

A r t i g o 3 c — F i c a , cancelado parc ia lmente na i m p o r 
t â n c i a de OrS 30.000,00 ( t r in ta mi l ' c ruze i ro s ) o n . 16 do 
i t e m VI da R e l a ç ã o n . 61 do a r t . l .o da lei n . 3.735, de 
17: ds janeiro de 1957. / . 

A r t i g o 3 .0 — S ã o concedidos os seguinte a u x í l i o s : 
. . . C r S 

t — Cape la Santjo A n t ô n i o , da P a r ó q u i a do • ' • ' > 
Parque £ a o Lucas, de S ã o Paulo, p a r a 
c o n s t r u j ã c da Casa paroquia l 5.000,00 

I I — Centro E s p í r i t a . Uruba tan , de S ã o 
Paulo . . . . . . . . . . -.; 277.900,00 

I I I — Independente F . C , de G u a i a ú n a , p a -
, r a a s s i s t ê n c i a soc ia l " . . . . . . . . .... . . ... i.35.000,QO 

ÍV — n s t i á i u Amer icano de L i n s . . . . . . '75.900,00 
V ' — Mancnes ter P a u l i s t a Fu tebo l Clube , ,de 

á o . o c a i n .-. . . . . . . ' 10.000,00 
V I — P a r ó q u i a Cr i s to R e i , do bai r ro áo T a -

• - - a a p é , - ' i s - S ã o ^Paulo, • pa ra «a c a m p a n B a • • * * 
da. ; o m ç ' f de u m ó r g ã o . . 15.000.00 

' V i r — P a r õ c u i s ' de 'Nossa Senhora db S a g r a - " 
. " . d? C o r a ç ã o , , de S ã o J o s é do. R i o P re to ^ . . 200.000,00 , 

V I I I — Socieúf .de G r ê m i o dos Amigos do 
- Alto- d9«V'il~ M a r i a - e Vi las -Unidas, d e - S ã o • 

Pau lo . . . . . . . . 10.000,90 
I X / — " Socio la t íc í t a l o B r á s n e í r ã , dè M á t ã o . " 230.000,00 
X . . — V i c e - P i efeito de Araraquara : S r . . . B e - v 

nedito df O l i v e i r a — p a r a : 
, a ) d i s t r i b í i ã ' à s seguintes Comissões ' d e - • • • • ' 1 

Fastas de F o r m a t u r a do ano de 1E58: • # 

1 — C o m i s s ã o 'do Inst i tuto 'de ' E d u c a ç ã o ' 
. . E e n t o á e A b r e u S a m p a i o V i d a l . . . „ . .10,000,00 
2 -— Coniissí .o do Colégio Progresso . . . . . 10^000,00 
3 . — C o m i s s ã o da Escola N o r m a l e G i n á 

sio S ã o Ben to . . . . . . . . . . . . 10.300,00 
b) aqu i s i cõ f dos Bustos destinados ao F o 

r u m " J u i z Macedo C o u t o " , a cargo do 
S r . Ju i z de Di re i to . ; . . 40.000.00 

A r t i g o /.o — A despesa com a e x e c u ç ã o do disposto 
no artigo anterior s e r á coberta com os recursos prove
nientes das medidas de que t r a t a m os à r t s . L o , 2.0, 3.0, 
l o 9 S.O.. ... 

A r t i g o 8.0 — F i c a ret if icado p a r a I n s t i t u i ç ã o M o g i á - ^ 

entidade beneficiada com o. auxilio constante do n. 6 da 
item X V I da R e l a ç ã o h . 70 do art. L o d á Lei .3,735, dê 
17 de . j ane i ro de 1957. ' 

A r t i g o 9 . 0 — Passa a v igo ra r com a seguinte reda
ç ã o a R e l a ç ã o n . 57 do a r t . l.o da Lei n . 4.890, de n 
de outubro, de 1958: 

R E L A Ç Ã O N . 57 
I — de Nova Europa 

1 — C o r p o r a ç ã o M u s i c a l S a n t ' A n ã 10.000,00 
2 -^- 'Prefe i tura M u n i c i p a l . . . . . . . . . . 25.300,00 
3 — Sociedade Recrea t iva 6 de O u t u b r o . . 10.000,00 

II — de S ã o P a u l o 
1 — Ins t i tu to Sales iano S ã c F r a n c i s c o . . . . 400.UJO,00 
2 — O b r a Ass i s tenc ia l Nossa Senhora do O' 10.000,00 
3 — C o l m e i a . . .-. . . . . . . . . 5.JO0.0O 
4 — ins t i tu to Bra s i l e i ro de Taquigra f ia . . . . s .5.300,00 
5 — L e i t i n h o F . C . do ba i r ro d â - A g u a R a z a 15.000,00 
6-— G r ê m i o M a r a n h e n s e , do ba i r ro do T a 

tua p é "... . . . . . 20.000,00 
7 — G r ê m i o M o c i d a d e Bande i ran te , do 

bair ro do T a t u a p é . . . . . . . . . . . . . . 10.000,00 
8 — G r ê m i o Desport .vo e Recrea t ivo 7 de 

Setembro, do bairro da A g u a Raza . . 20.000,00 
9 — l .o d e . M a i o F . C . . . do ba i r ro do T a 

t u a p é . . . , . . " . . . . . . 15.000,00 
10 S ind ica to dos Jorna l i s tas P rof i s s iona i s 

do Es tado de S ã o P a u l o . . .' 5.000,00 
11 — V i l a P r i m a v e r a F . C . do bai r ro dó T a 

t u a p é . . . i , . 10.000,00 
12 — Ins t i tu to M e n i n o s de S ã o J u d a s T a 

deu ( a m p l i a ç ã o obras S ã o Judas T a 
deu) . . . . . . . . . . ' . . 630.000,00 

13 — Assoc i ação Pau i ' s t a» de A s s i s t ê n c i a aos... 
Doentes de L e p r a . . 10.000,00 

A r t i g o 10 — E s t a l e i e n t r a r á em v igor na data ae 
sua l u b l i c a ç ã o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Paulo^ aos 18 
de dezembro de 1958. 

J Â N I O Q U A D R O S 
Francisco de Paula Vicente de Azevedo 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Estado 
dos Negóc ios do Governe , aos 19 de dezembro de 195«. 

Altino S a n t a r é m 
- D i r e t o r G e r a l . Subs t i tu to 

t E I N . 5.027, D E 18 D E D E Z E M B R O D E 195$ 

Modifiea leis d è auxí l ios . 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A Q P A U L O : 
F a ç o saber que a Assemble ia L e g i s l a t i v a decreta e eu 

promulgo a seguinte l e i : * 
A r t i g o l . o — Passam a v igorar c o m a seguinte reda-

.çâo o i t em C C L X X X I V do n . 248 e o i tem X ü V H do u . 
362, ambos do a r t ; l . o a a L e i n . 2.482, de 31 de 4ezestbro 
dr. 1953; o n . 18 do i t em I X da R e l a ç ã o n . 52 do a i t . l.o 
da L e i n . 3.735, de 17 de janei ro de ±957- 3 . 0 i tem V I 
do a r t . ,7.o.da L e i n . 4.889, de 30 de setembro de i958; 

• ' . . - - . - ' : ' . - C r$ . 
1 " C C L X X X I V — Inst i tuto Prof i s s iona l P a u - . 

l i s ta p á r a Cegos . . 5.000,00 
X C V I I ' — Afsoe i ação das D a m a s de C a r i -

, d a i é de S ã o Vicente de Paulo , da - ? a r ó » : 
; q u i a do M e n i n o Jesus de X u c u r u v i , de ' .- . 

S ã o Paule . . , ... . . . . . . . . . r . 10,000,00 
18 — C o r p o r a ç ã o M u s i c a l L i r a de I t ape t i -

n i n g a , " . . ' cí . . . . . lf t 00>.M 
V I , —̂ S a n a t ó r i o " A m é r i c o B a i r r a l " . d é í t a -

p i r a . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..." 50.000.00 
Ar t íga 2.0 — F . c a ret i f icado para A s s o c i a ç ã o dos C r o 

nis tas Par lamentares de S ã o P a u l o o nome da j n t i ú a d e 
beneficiada com os aux í l ios consignados no a . 2 do i t e a 
X X I d a R e l a ç ã o n . 32 e no n. 4 do i t e m X X X V Ï aa R e 
l a ç ã o n . .11: ambas do a r t . l . o da L e i n . 4.890 de 22 d» 

'outubro de J958. • — . • 
A r t i g o 3.0 — Passa a ter a seguinte r e d a ç ã o o .ri 13 

tfo. i*em VI da R e i a ç ã é n . 44 do a r t i l .o da L e i ' ; j . V.333, 
de 31 de dezembro de 1955, m o d i f i c a d a p e i o art . IJÖ da 
L e i a . 4.876, de 5 de setembro de 1958: 

• C r * 
" 13 — G r ê m i o Espo r t i vo E s p e r a n ç a , de T u -

Curuvi , de S ã o P i u l o 10-000,30 
A r t i g o 4.0 — F i c a m cancelados os ;.teas' I , V . V L X , 

X I e X I I . todos da R e l a ç ã o n . 11 do art. l.o da _iiel a . 
" 735. de 17 de janei ro de 1937: o i t em I I ; os os. I. 2 e 5 
do i t e m V I I I , os ns. 2. 4 e 14 do í t e m * X . ' - o 1 ao 
^tem X V , os ns . 1, 2 e 3 do i t em X V I I . os ns. 4 « 5 1» 
i t e m X T X , o n., 21 do Item X X e os n s . 2 è 3 do i t em 
X X I , todos d a R e l a ç ã o . n . 39 do artigo- l.o da Lei a . 
4.890. de 22 de outubro de 1958. 

A r t i g o 5 .0 — Ficam cancelados o Item. I e os ris. 1, 
5. 9, 10, 11. 12. 13, 14. 16. 17. 18. 19. 20, 21, 24, .6. %%; 
23 e 33 so i t e m II. ambos da R e l a ç ã o a . 50 do **rtteo l o 
aa L e i n . 3.735 de 17 de janeiro de 1957, com 1 r e d a ç ã o 
Que lhe fo i dada pelo a r t . 6.0 da L e i n . 4 528. d é 31 de 
dezembro de '957.- ' ' 

. - Ar t igo 8 .0 — F i c a m cancelados parc ia lmente aas i m 
p o r t â n c i a s de C r S 25.000,00 (vinte e cinco m i l cruzeiros) 
e CrS 40.000,00 (quarenta m i l cruzeiros), r é s o è c t í v a m e n t s . 
0 i t em V da R e l a ç ã o r<. 68 do a r t . l.o da L e i á . 3 / H 5 , 
üe 17 de laue i ro de 1957. e o n . 1 d o - t e r n X I I oà Re
l a ç ã o n . 39 do a r t . l . ö da L e i n. 4.890. de 22 d é outubro 
de 1958. . „ . : • 

Art igD 7.0 — S ã o concedidos os seguintes a u x í l i o s : 
C r S 

1 — Abr igo B a t u í r a , de P o á . . • . . . . . . 10.000,00 
U — Albergue Notu rno de I t u 10.300.3') 
H l — A s s o c i a n ã o A ; s s tencia l do Hosp i t a l " e . 

Mate rn idade Modelo , de S ã o Paulo . . 40 000.0C 
TV — ^ ' - soc i ' c äo Pau l i s t a de Belas Artes, de 

S ã o P a u l o ' . . . . . , i 90.000,00 
V — Centro iKecrea t ivo Esoor t ivo . C u l t u r a l t 

! • Bdu"« ' :«osa l . ' - r ie .SSo Pau lo . . . . . . . . . 18 000.00 ; 
V I — : C í r c u l o O p e r á r i o de Sa i to 15.000,00 

, V I I C o n g r e g a ç ã o . Mar iana . . -do oair ro do 
: ' Boni to , ce Gl i cé r i c . . . , . iO.000.JO 

VTIJ — C o n g r í g a ç á o M a r i a n a do bai r ro da 
C a x i m b a , de Gl i cé r io . . . . 5.000,00 

I X — C o n g r e g a ç ã o M a r i a n a do bai r ro dc M a -
cuquinho, d e n G l í ç é r i o . . . " . . . 10.000,00 

X -— Esecla T é c n i c a de C o m é r c i o de M i i r a n -
dópo l i s . . . . . . . . . . 20.000,00 

X I — G r u p e Escolar, ae P iaca tu , p a r a cons-
. t r u ç ã o de u m g a l p ã o p a r a recreio . . . . . 10,000,00 

X I I — Hosp i t a l D r . Beze r ra de Menezes, ae *" . 
' - P o r t o F e l i z 20.000.00 
x n i — Inst i tuto de E d u c a ç ã o Regente Fe i jó , 

de T t u ; para a. b ib l io tçca 30.000,00 
X I V — Ins t i tu to Noroeste de B i r i g u i . . ... ".. 20 000,00 
X V — Irmandade Nossa Senhora do R o s á r i o 

dos Homens Pre tos de S ã o P a u l o . . 10,000,00 
r X V l — M i t r a Arquid iocesana de S ã o Paulo , . 

pa ra á campanha d á s Torres p a r a S ã o . 
" P a u l o . . . . . . . . . . . . . . . 20.000,0» 

X V Í I — Sociedade Amigos de Casa Verde, 
, .-de S ã o Paulo . . . . . . . . . 10.000,00 
' X V t n — Sociedade^. B r a s i l e i r a . d e „ E d u c a ç ã o , . - k , . 

• v em K a i c t , d e todaiatuba ' * "15:>»0,09 " 

http://iO.000.JO

